
M'NrcFlo TE SâNTA trÂRIA DO OESIE . ESTADO DO PARAflÂ

C N P J: 95.684.5a4r1100í-26

nua .psÉ tf, rnrrçe pEnBÀ rf r0 - cEÊ t5.2!o-lm - rolEtrÂrc la2, wt3tg

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g 093/201 8

Que Íazem, de um lado o tlUNtCíPtO DE SANTA tlARlA DO OESTE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrito no GGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato
rêpresentado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ RHNOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldenüdade n.0 4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.e 508.688.109-91,
residente e domiciliado na Rua Generoso Walter, Distrito São José, nesta cidade e de outro
lado ROECKER & GRANDE LTOA inscrito no CNPJ n.e 28.200.283/0001-34, situado na Rua
Marechal Floriano Peixoto, ne 2342, sala 8, Centro, Município de Guarapuava - Pr, neste ato
representado pela SÉ Rozana Terezinha Roecker, portadora da cédula de ldentklade sob no

7.502.937-3 e CPF sob n" Gf2.697.13[r-40, partes gue cebbram o preeente termo mediante as

cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas:

Clausula Prlmelra: Do Obieto
É objeto do presente contrato, a "CoNTRATAçÃo DE TRÊS EilFERilEIROS (AS), PARA
ATENDIUENTO JUNTO A SECRETARIA iIUI{ICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO
OESTE. PB".

ParágraÍo Prlmelro:

O serviço a ser prestado, será executado em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observadas integrale rigorosamente as especiÍicações Íornecidas pelo Município aprovado
pelas autoridades competentes, assim como o Edital- Tomada n" OO7/2O18 e anexos.

Clausula Segunda: Do Valor

Fica o valor para a contratação otteto do presefie contrato previamente acertado de
R$ 3.910.61 (Irês Mil e Novecentos e Dez Rea's e Sessenta e Um Centavos) mensal,
perÍazendo um total global do contrato de R$ 93.8il,64 (Noventa e Três Mil e Oitocentos e

e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

Cláusula Tercelra: Do Prazo de Vigência
O presente contrato terá a vigêrrcia de 12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em 04107/2419.
ParágraÍo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art. 57 da
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ooNTRATAÇÃO DE ENFEHMETRO (A)
AruAR JUNrO A ESF (ESTBÂTEGIA
SAUDE DA FAMTLTA) DA LOCALTDADE
DE RIO DO NGHE COM CÂRGA
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Lei 8.666/93, mediante aiuste entre as partes.
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ParágraÍo 2r - Considera-se encerada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto confatado, caso esta ocona antes do prazo estabelecklo no "caput" desta
clausula.

ParágraÍo Prlrneiro:
Os seruiços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura deste instrumento.

Par{;raÍo Segundo:
A vigência acima constante poderá ser prorrogada, com base no disposto no Artigo 57,

ll da Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores.

Cláusula Quarta: Da Execução do Obleto
O proponente vencedor Íicará obrigado a prestar serviços constantes no objeto desta

Licitaçáo, após a homologação e adiudbação desta LirÍtação, e iniciar os serviços
imediatamente após a assinatura do contrato.

Os serviços serão prestados através de prestação de serviço de Íorma presencial junto

ao Hospital Publico Municipal e ou Centro Municipal de Saúde, e ESF (Estratégia Saúde da
Família) da Localidade de Rio do Tigre de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná.

É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do objeto

ora licitado, bem corno com taxas, encargos de quaQuer natureza e quaisquer despesas

administrativas incidentes no preço apresentado na licitação.

Clausula Quinta: Das Condlções de Pagamento

O pagamento será realizado mensalmente mediante atestado de Recebimento e
Aprovação emitido pela Secretaria Municipal de Administraçáo, juntamente com a Nota Fiscal

Fatura ou Nota Fiscalacompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Uniíicada
RFB/PGFN e FGTS.
Os pagamentos serão Íeitos em, até 15s (décimo quinto) dia do mês, subseqüente após os

seMços prestados.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obriqatoÍiamente. ser precêdida da descricão

constante na propGta de pre@s.

Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contraluais.

Clausula Sexta: Resclsão do Gontrato

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal ne

8.666/93, e se processará na Íorma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Clausula Sétima: Penalldades
Ao contratado total ou parcialmente inadimdente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 8ô e 87 da Lei 8.6ô6/93, a saber:
l- Advertêrrcia;
ll - Multa contratualde 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela(s)

-
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contratada(s), sem preiuízo de outas penalitads pevista pela Lei n-o 8.666/93 e demais
legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensáo do direito de licitar e contratar junto a PreÍeitura, pelo prazo de até O2(dois)

anos, na oconência da rescisão de pleno direito do conlrato pela falência do Contratado, ou da
rescisáo administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoniedade para licitar e contratar junto a PreÍeitura na ocorrência de
rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão administrativa do
contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da inÍração se revistam a
juízo da PreÍeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que Íatos e
penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço
Público.

Clausula Oitava: Dos Casos Omlssos

Os casos omissos neste contrato serão regulamerüados na Íorma es-tabeleckia pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Nona: Das Fontes de Recnrrsos.
As despesas decorrentes da prestação de servÍços, objeto do presente contrato,

correrão no presênte exercício através de recursos proveníente de dotações consignadas no
orçamento vigente-

Cláusula Déclma: Foro

Para a solção de qualquer dwHas, legítimas ou ações deconentes deste contrato,
Íica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expÍessa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, depois de lklo e achado conÍorme, vai assinado
pelas parles contratantes e testemunhas presentes, em três üas de igualÍorma e teor.

Santa Maria do Oeste - Pr, 05 de Julho de 2018.

I
LTDA

Prefeito Municipal

Femando
RG.:7.605.1

&

T

CPF: 033.183.689-03


